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DESPACHO 

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista que o mesmo atende ao Disposto na Legislação da 

modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado e em 

conformidade com o Inciso Il, Art. 14º, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

3. O Chefe da SPI e SALC tomem as providências cabíveis de acordo com a legislação pertinente em 

vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

- b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

“e Data: 25/04/2023 17:57:00-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA — Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa   
  

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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APÊNDICE A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
PREGÃO ELETRÔNICO 13/2023 

  

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Número do processo: 64240.022730/2022-35 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1 A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada por 

intermédio do Boletim Interno nº 239, de 30 de dezembro de 2022, da 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

2.2 A aquisição dos materiais de expediente é indispensável, pois visa 

garantir os meios necessários para o desempenho das inúmeras funções 

dos militares e servidores que trabalham na Guarnição de João Pessoa, 

visando otimizar os processos e atender aos objetivos previamente 

estabelecidos. Ainda, os materiais de expediente visam suprir o estoque 

do Setor de Material desta Base e Organizações Militares Vinculadas 

(OMV) e Participantes. 

2.3 O processo licitatório para aquisição de expediente atenderá as 

necessidades de aquisição periódica, frequente e parcelada, para suprir as 

necessidades das Organizações militares da guarnição de João Pessoa. 

2.4 Todos os itens elencados para suprir as necessidades da Guarnição de 

João Pessoa são classificados como bens comuns, em conformidade com o 

parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520, 17 de julho de 2002, uma vez 

que: 

a) São ofertados facilmente no mercado; 

b) Podem ser adquiridos ou contratados a qualquer momento; 

c) Podem ser comparados entre si e não necessitam de avaliação 

minuciosa; 

d) Possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos no Edital e Anexos, 

e) Por meio de especificações objetivas e usuais do mercado; 

f) Possibilitam um julgamento objetivo; 

9) O padrão de qualidade e desempenho comumente ofertado no 

mercado atende aos anseios da Administração Pública. 

2.5 As quantidades informadas neste documento de formalização da 

demanda serão suficientes para atender esta Base e Organizações 

Militares Vinculadas pelo período de 12 meses, tomando-se por base as 

necessidades de aquisição, substituição e recompletamento de material. 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP).................ceces esses ses erereracenecerarer tera ne nene ararartanana 

Página 1 de 6



A a 

“A 
. | o el DS, 

Ressalta-se este pregão possui em sua totalidade itens classificados co co mo 4 
bens permanentes, desta forma, não se há uma estimativa mensal: RÉU 

2.6 Considerando a possibilidade de aquisição de materiais de forma 

parcelada durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

disponibilidade orçamentária em cada descentralização de recurso 

realizada pela Diretoria de Material do Comando Logístico e a necessidade 

de atender as demais Organizações Militares da Guarnição de João Pessoa, 

optou-se pela contratação dos serviços através do Sistema de Registro de 

Preços fundamentado no art. 3º, inciso Il e IIl, do Decreto nº 7.892/20183, 

conforme a seguir transcrito: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 

e quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
Área Requisitante Responsável 

Equipe de Planejamento da Contratação JOSÉ CARLOS DA SILVA JÚNIOR - 1º Ten 

  

  

      
  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas 

justificativas acima mencionadas não possui natureza continuada, não 

havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência 

comum de doze meses prevista na Lei nº 8.666/93. 

4.2 Não há a necessidade de a atual contratada promover a transição 

contratual à nova contratada com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas. 

4.3 A aquisição de materiais de expediente possuem padrões de 

desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

4.3.1 Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o 

Pregão Eletrônico, conforme determinação da Lei nº 10.520/02. 

4.4 Além das características usuais do mercado, os itens a serem licitados 

deverão buscar soluções ambientalmente sustentáveis. 

4.5 Deverão ser priorizados a utilização de itens sustentáveis disponíveis 

no CATMAT. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de 
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identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou novaçõoaã. 

que melhor atendessem às necessidades da Administração, e as qué ne 

foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. = 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1 Contratação de empresas especializadas para o fornecimento 

materiais de expediente, conforme o documento de formalização da 

demanda, por 12 (doze) meses, na frequência de entrega estabelecida 

pelo requisitante após emissão da nota de empenho. 

6.2 A opção da entrega por demanda tem por objetivo adquirir o produto 

de forma parcelada, quando houver necessidade. 

6.2.1 Além disso, o depósito do setor de almoxarifado não dispõe de 

espaço físico suficiente para armazenar todo o quantitativo dos materiais. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 A estimativa das quantidades e as respectivas memórias de cálculo já 

foram definidas previamente, conforme Demonstrativo de Necessidades 

aprovado pelo Ordenador de Despesas. 

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em 

consideração o consumo relacionado à série histórica de aquisição dos 

itens, as necessidades de susbstituição e recompletamento de material, 

bem como a expectativa de descentralização de recursos para aquisição 

dos itens objeto deste pregão. 

7.3 Conforme a Portaria - SEF/C Ex Nº 209, de 24 de agosto de 2022 e 

Portaria - SEF/C Ex Nº 211, de 24 de agosto de 2022, foram cassadas as 

autonomias administrativas do 16º RC Mec (UASG 160172) e 15º BI Mtz 

(UASG 160174), respectivamente, em 31 de dezembro de 2022, 

concedendo autonomia administrativa parcial a essa Base, por motivo de 

reestruturação administrativa no contexto do projeto de implantação da 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175). Deste 

modo, sendo o 16º RC Mec e o 15º BI Mtz, Unidades semiautônomas 

vinculadas à B Adm Gu JP para fins de gestão orçamentária e financeira, 

cabe a esta Base a aquisição de materiais e a contratação de serviços 

necessários às suas Organizações Militares Vinculadas (OMV), de acordo 

com as demandas informadas pelas mesmas. Desta feita, esta narrativa 

justifica a inclusão da demanda do 16º RC Mec e 15º BI Mtz junto a B Adm 

Gu )P. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 560.088,03 
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(quinhentos e sessenta mil, oitenta e oito reais e três centavos). | AL 
8.1.1 O referido valor foi determinado após ampla pesquisa dê preços” 

seguindo os parâmetros da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 

2020. 

8.1.2 O valor da contratação refere-se ao somativo das necessidades da B 

Adm Gu JP (UGG), 15º BI Mtz e 16º RC Mec (OMV à B Adm Gu JP), 1º Gpt E 

(UGP) e Hgu JP (UGP). 

9, JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1 O parcelamento do objeto nos certames licitatórios é assunto 

sumulado pelo Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade. (Súmula nº 247-TCU) 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades 

Gestora Participantes contratações correlatas e/ou interdependente com o 

objeto desta contratação e, dessa forma, não há risco de sobreposição. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 Ainda, embora não esteja prevista no Plano Anual de 

Contratação/2022 (PAC 2022) do Comando do 1º Grupamento de 

Engenharia, a aquisição proposta encontra-se alinhada com o Plano de 

Ação nº 5 do Objetivo Estratégico Organizacional - OEO nº 4 (Buscar a 

qualidade na Gestão/1º Gpt E) - período de 2022/2025, de 31 MAR 22. 

11.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do 

Objetivo Estratégico nº 04 - Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, 

em particular, nos planos de ação nº 01 e nº 05, conforme o Plano de 

Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022. 

11.3 Ainda, a aquisição está alinhada com o previsto no Objetivo 

Estratégico Organizacional nº 8 (OEA 8 - Optimizar a infraestrutura de 

Segurança e Apoio), da B Adm Gu JP. 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

12.1 Considerando a eficiência e a eficácia, esperamos com a aquisição 

ora pretendida alcançar os seguintes resultados: 

12.1.1 Benefícios diretos: 
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a) Prover a aquisição de materiais de expediente para as Organizações. 

Militares da guarnição de João Pessoa; $ 

b) Garantir os meios necessários para o desempenho das inúmeras 

funções dos militares e servidores que trabalham nas diversas seções da 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares 

Vinculadas e Participantes. 

12.1.2 Benefícios indiretos: 

a) Colaborar na economia dos recursos públicos; 

b) Recompletar e suprir o estoque do Setor de Material da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Organizações Militares 

Vinculadas e Participantes. 

12.2 Assim, com esta aquisição se espera melhorar a qualidade dos 

serviços prestados pela B Adm Gu JP, OMV e UGP, tanto no âmbito de 

atendimento ao público externo como também no âmbito administrativo e 

operacional interno, tendo como consequência a realização das atividades 

laborais com excelência. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da 

estrutura ou da infraestrutura física para viabilizar a execução contratual. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da 

Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU). 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1 Justificativa da Viabilidade 

15.1.1 Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a 

contratação pretendida é viável, uma vez que a mesma é indispensável 

para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa - PB. 

16. RESPONSÁVEIS 
16.1 Equipe de Planejamento da Contratação 

JOSÉ CARLOS DA SILVA JÚNIOR - 1º Ten 
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Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação 5a 

1 2 £ 

ROBSON NEVES DE OLIVEIRA - 3º Sgt 

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação 

16.2 Diante do documento apresentado, resolvo aprovar e determinar que 

a Equipe de Planejamento da Contratação tome as providências cabíveis 

de acordo com a legislação pertinente em vigor. 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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ANEXO B - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS | Ea 
a 

TIMBRE OU LOGOMARCA 

  

PROPOSTA DE PREÇOS | 
NUP Nº 64240.022730/2022-35 . 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

João Pessoa - PB 
Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

  

CNP): 
  

RAZÃO SOCIAL: 
  

NOME FANTASIA: 
  

ENDEREÇO: 
  

TELEFONE: 
  

E-MAIL: 
  

Estabelecimento 

Bancário: 
  

Agência: 
      Conta: corrente   
  

DADOS DA PROPOSTA 
(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Validade da [60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

proposta: | pública. 
  

  
ATÉ 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA 

Prazo de entrega: | 5E EMPENHO ASSINADA PELO ORDENADOR DE DESPESAS.     
  

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

  

Nome 
completo: 
  

Endereço: 
  

Estado Civil: 
  

Profissão: 
  

Cédula de 
Identidade: 
    CPF/MF:     
  

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar O 

cumprimento do Edital convocatório. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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e. As 
Item | Especificação/Descrição/Marca/Modelo Unidade Quan- Valor (R$) 27 

  

  

tidade | Unitário | Tot 

M 
—, 

  

ATENÇÃO: apresente a Nº 
    

descrição/especificação do 4 
    

produto/serviço oferecido. Inclua 
  

  
  

Marca / Fabricante / Modelo / Versão.           
  

e 

  Valor Total da Proposta (R$) 
  

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 
Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - 
CEP 58.010-060, contatos pelo telefone (83) 2106-1520 e e-mail: 

almoxObadmgujp.eb.mil.br. 

Órgãos Participantes: 
1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa, 

nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83) 

2106-1550 e e-mail: salco 1gec.eb.mil.br; 

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5bimtzygmail.com; 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av Marechal 

Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos pelo 

telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remecw hotmail.com; 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almoxhgujp.eb.mil.br. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, 

direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a comercialização dos produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO 

de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 

cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 

2013: “A existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições”. 

- tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as 

seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na 

ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa 

  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 

Atualização: Fevereiro/2022



z “e 

[4 

de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e Superveniente o; 
Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de TrabalR$ 

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta 
e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade “ENVIAR 
ANEXO”, penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras 

Governamentais; 

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha 
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de 
Referência, incluindo prazos e condições de funcionamento e semelhantes às 
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame; 

- tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da 
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o 
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços, 
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção 
administrativa prevista no item 22.1.2 do Edital e com amparo na legislação em 

vigor; 

- tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades 
de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos 
participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e asseguro 
o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, Termo de 

Contrato ou documento que os substitua; 

- tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 

equivalente, nos locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

  

CARIMBO CNPJ/MF Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF     
  

Cargo/Função na empresa 
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ANEXO C - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS | 15 | 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

PROCESSO Nº 64240.022730/2022-35 

A UNIÃO, po intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 
JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 

João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 

neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 

RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 

020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 

Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2023, publicada no Diário Oficial da União 

, do dia ...... de a [...../2023, processo administrativo nº 

64240.022730/2022-35, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO | o o 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de Aqui- 

sição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, especificados nos itens 

do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 13/2023, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

    

2. 1 o preço REAd, “as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se- 

guem: 

   

  

tem| Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) | 
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E me 
Especificação - Marca - Modelo, Und Qtd Valor | Valor Tota 2 

X - Versão Unit 2000 | 
  

              
  

        
3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

     
| Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 
160139) 
  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)           
  

      
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta lici- 

tação. 

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

     
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interva- 

los não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redu- 

ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto re- 

gistrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornece- 

dor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mer- 

cado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre- 

ços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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| | E TS b 
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dê” 

negociação. + PR 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su- 

perior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

   
      

  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decre- 

to nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

    
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e re- 

cebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registra- 

do, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata hs Emil 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Ler-n6Z 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos lici- 

tantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos ter- 

mos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Quartel em João Pessoa, PB, de de 2023. 
  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

NOME COMPLETO - FUNÇÃO/CARGO 
CPF 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

NUP 64240.022730/2022-35 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO 
DE JOAO PESSOA E A EMPRESA XXXX. 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE 
JOAO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - Bairro Varadouro - 
joão Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, 
neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE 
RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula de identidade nº EB 
020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, nomeado pelo Boletim 
Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNP) nº XXXX, com 
sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXXx e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 
64240.022730/2022-35 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão nº 13/2023, mediante as cláusulas e as 
condições a seguir enunciadas. 

  

    1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme especificações e quantitativos estabele- 

cidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os 

quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no pre- 

âmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO ed DE QNTD VALOR 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA 
  

  
1 
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É 

2 AL. | 
EA, 

3 |- ; 

2.10 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de / 

/ e encerramento em [1 , prorrogável na forma do art. 57, 

81º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

   
      3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ Canos remeçes is 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire- 

tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar- 

gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

         
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, 

na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

  

        
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência. 

    

    

        
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contra 

mo de Referência, anexo a este Contrato. 

tual são as estabelecidas no Ter- 

      
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

      
“BIAS condições de entrega recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 
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tante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de éfe- 

rência, anexo ao Edital. 

   
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

     
11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ter- 

mo de Referência, anexo ao Edital. 

       

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos | a XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções pre- 

vistas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu- 

rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci- 

são administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri- 

dos; 

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizações e multas. 

  

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alega- 

ção de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos 

em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 

para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimen- 

tos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, de- 

penderá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 

bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de lici- 

tar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desti- 

nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o descon- 
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E META 
to de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à administração Loo prejus, 4 
zo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagame O “A 

direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

      
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

    

  

  

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi- 

ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais nor- 

mas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, se- 

gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

     
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação des e ins rumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

       
17.1 É eleito o Foro de João Pessoa/PB para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con- 

ciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assi- 

nado pelos contraentes. 

Quartel em João Pessoa - PB, de de 20283. 
  

  

Responsável legal da CONTRATANTE 

  

Responsável legal da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

  

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 

  

Nome: 

CPF nº: Identidade nº: 

NO 

4
 

GN
 N É 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraíba/1908) 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA PARA VERIFICAÇÃO TÉCNICA 
Pregão nº 13/2023 

NUP: 64240.022730/2022-35 

ASPECTOS OBSERVADOS 

A localização da empresa confere com o 

endereço registrado na proposta de pre- 

os apresentada? 

Foi comprovado o vínculo do representan- 

te/signatário da proposta com a empresa? 
Há documentos que comprovam a execu- 
ção das atividades econômicas registra- 
das no Cadastro da Receita Federal? 

As atividades econômicas da empresa 
constam do Contrato social ou de suas al- 

terações/aditivos? 

Foi possível observar a presença física dos 

sócios e administradores da empresa 
constantes no Quadro de Sócios e Admi- 
nistradores do Cadastro da Receita Fede- 

ral no momento da verificação? 

Descreva sucintamente as instalações da 

empresa? (Se possível acrescente ima- 

ens 
Número de funcionários presentes na em- 

resa durante a verificação. 

Foram comprovados os contratos de tra- 
balho de todos os funcionários (presentes 

ou ausentes)? 

Foi possível verificar a documentação na 

qual constam os registros de compras de 

itens relacionados ao objeto licitado ou 
aos itens que a empresa apresentou pro- 

sta? 

A empresa é representante ou revendedor 
autorizado de fabricante de item da pro- 

Sim |Não OBSERVA ES 
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posta apresentada? 
  

11 lassegurem a autorização de revenda ou 

representação? 

Foi possível comprovar documentos que = CA 

  

Foi possível observar a presença de funci- 

12 lonário menor de idade no interior da em- 

presa? 
  

Os funcionários da empresa exercem a 
atividade laboral munidos de Equipamen- 

tos de Proteção Individual adequados à 
sua atividade. 

13 

  

Quais são os cinco principais fornecedores 

dA da empresa? 
  

Foi possível conferir documentos nos 
quais constam fornecimentos recentes 

(até seis meses) regulares dos fornecedo- 

res declarados? 

15 

  

Quais são os cinco principais clientes insti- 

16 tucionais da empresa? 
  

A empresa demonstrou contar com esto- 
17 |que suficiente e adequado para atender a 

demanda manifestada na licitação? 
      18 |Outras informações julgadas importantes.     
  

pn E = 

SOU DE PARECER QUE A EMPRESA 
. O TEM () NÃO TEM ] 

CONDIÇÕES DE ATENDER A DEMANDA PREVISTA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 

    

        CONSTANTE NA PROPOSTA APRESENTADA. 
  

Localidade, UF, XX de xxxxxxxx de 2023. 

NOME COMPLETO 
CPF: ..... NOME COMPLETO - Posto 

RG: ... Responsável pela Visita Técnica 

Representante da empresa 

Observação: anexar cópias de documentos nos quais consta a 

comprovação da condição de representante. 

  

Junte-se aos autos do 
Pregão Eletrônico nº 13/2023 

Em de de 2022 

NOME COMPLETO - Posto 
Pregoeiro     
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraíba/1908) 

  

  

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 - COMUM A TODAS AS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS COMUNS | 

    

  

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente | Sim 

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU nº 

2/2009?! 

     

    

   

       

|| Indicação do 

“local do 

   
(doc. / fis. / 

Flnº 01 

  

  

2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado | Sim 

pelo setor requisitante do serviço, nos termos do modelo do 

Anexo Il, IN SEGES 05/2017? 

Finº 08 

  

2.1. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo art. | Não 

9º da IN SEGES 05/2017? 
  

2.2 Há manifestação sobre a observância do alinhamento com o | Sim 

Plano Estratégico do órgão ou entidade, quando houver? 

Finº 08 

  

2.3. Da solicitação/requisição constam os itens do inciso | do art. | Sim 

21 da IN/SEGES 5/2017? 
  

2.4. O objeto requisitado está contemplado no Plano de | Sim 

Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10.947, de 25 

de janeiro de 2022? 
  

3. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pela | Sim 

autoridade competente do setor de licitação? 

Flnº 07 

  

4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares, | Sim 

conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020? 

Flnº 574 

  

4.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências | Sim 

do art. 7º da IN SEGES 40/2020? 
  

4.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos | Sim 

conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi 

devidamente justificada no próprio documento? 
  

4.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela | Sim 

autoridade competente? 

Flnº 578 

  

5. Foi elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no | Sim 

art. 26, 81º, incisos | e Il, de acordo com o modelo do anexo IV 

da IN/SEGES 5/2017? 

Finº 779 

      5.1. O mapa confeccionado atende às exigências do art. 25 da | Sim     
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IN/SEGES 5/2017? 
  

5.2. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra foi contemplado, no mapa de riscos, o risco de 

descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

com FGTS da contratada? 

Não se aplica 

  

5.2.1. Optou-se por uma das formas de controle interno 

previstas no 81º do art. 18 da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito 

vinculada ou pagamento pelo fato gerador)? 

Não se aplica 

  

5.2.2. Justificou a opção na forma do 82º do mesmo artigo 18? Sim 
  

6. O Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo 

setor requisitante baseou-se nos Estudos Técnicos Preliminares, 

Gerenciamento de Riscos e Diretrizes constantes do Anexo V, da 

IN 5/2017? 

Sim 

  

6.1. Foram utilizados os modelos de minutas padronizadas de 

Termo de Referência da Advocacia-Geral da União, observadas 

as diretrizes dispostas no Anexo V da IN/SEGES 05/2017? 

Sim 

  

6.1.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 

referência da AGU? 

Sim 

  

7. Foram observadas as orientações dos Cadernos de Logística 

expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, 

no que couber? 

Não se aplica 

  

8. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, 

da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de 

sustentabilidade economicamente viáveis adotados na 

contratação? 

Sim 

  

9. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto 

básico pela autoridade competente? 

Sim Fin 751 

  

10. Constam estimativas detalhadas dos preços, com ampla 

pesquisa de mercado nos termos da IN SEGES/ME nº 73/2020? 

Sim Flnº 40 

  

10.1 Consta manifestação da área técnica com análise dos 

preços obtidos na pesquisa? 

Sim 

  

10.2 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de 

obra, consta planilha de formação de preços nos termos do 

subitem 2.9, “b” do Anexo V da IN SEGES/MP nº 5/2017? 

Não se aplica 

  

11. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3º 

do Decreto 10.193? 

Sim 

  

12. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP? 

Não se aplica 

  

12.1. Se for o caso, consta a estimativa do impacto 

orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. | da 

LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, Il do mesmo 

diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16? 

Não se aplica 

  

13. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 

contratuais da Advocacia-Geral União? 

Sim 

  

13.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo?     Sim     
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constitui anexo à minuta do edital? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2 - ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO Atende ação “do” 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO plenamente | local » do 

a exigência? | processo em 
— | que foi 

atendida a 
exigência 
idoc / fis. / 

. Ce SEI) 
14. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto | Sim 

como sendo serviço comum? 

14.1 Sendo enquadrado o objeto como serviço comum, foi | Sim 

adotado o pregão? 

15. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou | Sim Flnº 05 

o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? 

15.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, | Não se aplica 
consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se 

o formato eletrônico? 

16. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, | Não se aplica 
consta designação da Comissão de Licitação? 

17. Há autorização da autoridade competente permitindo o | Sim Fl nº 02 
início do procedimento licitatório? 

18. Há minuta de edital? Sim FInº 694 

18.1. Foram utilizados os modelos padronizados de | Sim 

instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União? 

18.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, | Sim 
foram devidamente justificadas no processo? 

18.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado | Sim 

  

18.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários está anexo ao edital? 

Não se aplica 

            

      
  

20. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com 
base em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto     

Sim 

  

19. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos | Sim 
foram devidamente identificados no processo? 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE | Atende | | Indicação do 
REGISTRO DE PREÇOS plenamente | local do 

“aexigência? | processo em 
que foi 

atendida a 

| exigência 
diidoc / 05. / 
SE 
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7.892/2013? 
  

21. Foi realizado procedimento de Intenção de Registro de 

Preços - IRP, visando o registro e a divulgação dos itens a serem 

licitados? 

Sim 

  

21.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 

de Preços - IRP, há justificativa do órgão gerenciador? 

Não se aplica 

  

21.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 83º 

do art. 4º do Decreto 7.892/2013? 

Sim 

  

22. No caso de existir órgãos ou entidades participantes, o órgão 

gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo? 

Sim 

  

23. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses previstas nos 88 2º e 3º do art. 6º do Decreto 
7.892/19º 

Sim Flnº 40 

  

24. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou 

entidades participantes a sua concordância com o objeto a ser 

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência? 

Sim 

  

25. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de 

preços da Advocacia-Geral da União? 
  

25.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 
  

26. O Edital permite a adesão a não participantes? (Art. 22 do 

Decreto nº 7.892/13) 
  

26.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 

interessados não-participantes? (Acórdão nº 757/2015 - 

Plenário do TCU) 
  

26.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de 

quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do 

art. 22, 88 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13? 

Não se aplica 

  

27. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 
  

27.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 

grupo de itens, foi apresentada justificativa??     Não se aplica       
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